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LEI MUNICIPAL No 237/2024, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

"Estabelece o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração com 
instituição de carreira funcional, dos servidores públicos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às 
Endemias (ACE) lotados na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Caldeirão Grande do Piauí — 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabelece o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí — PI, e tem por 
objetivo a eficiência, a eficácia e a continuidade da Ação Administrativa, a valorização 
e a profissionalização desses servidores, mediante a adoção das políticas nela previstas, 
segundo os seus fins de mister. 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Capitulo I 
Dos Conceitos Básicos 

Art. 2°. Considera-se para os fins desta Lei: 

- Servidor Público - pessoa legalmente investida em cargo público com atribuições 
específicas, com Regime Jurídico Estatutário integrante da Administração Direta, das 
Autarquias e Fundações Públicas com personalidade de Direito Público. 
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11 - Cargo Público - possui denominação própria, atribuições específicas e estipêndio 
correspondente, remunerado pelo erário, com carga horária e responsabilidades 
cometidas nos termos e na forma estabelecida em lei. 

III — Classe - subdivisão de um cargo em sentido de carreira, identificado por algarismo 
romano. 

IV - Carreira — a trajetória caracterizada pelo desenvolvimento do servidor ACS e ACE, 
em classes e níveis, observando-se os critérios de escolaridade, qualificação e tempo de 
serviços, de modo a permitir ascensão funcional do servidor. 

V - Quadro de Pessoal - conjunto de cargos integrante do Poder Executivo Municipal. 

VI —Nível — a posição na faixa de vencimento de cada classe funcional, organizada em 
linha horizontal, identificada no Anexo III desta Lei e resultante da 
combinação de tempo de serviço. 

VII — Acesso de Classe — a passagem do servidor de uma classe para a outra, dentro da 
carreira, mediante a promoção por qualificação profissional por escolaridade. 

VIII — Progressão salarial — a passagem do servidor para o nível imediatamente superior 
ao que pertence, dentro da mesma classe funcional. 

Art. 3°. Integram a presente Lei os anexos: 

- Quadro de Geral de Cargos - composto pela denominação dos cargos, vencimento 
básico e jornada de trabalho; 

II — Grade de Vencimento Básico Inicial por Classe e Nível com Base na Equivalência 
de Salários Mínimos Vigentes em Novembro/2022; 

III - Grade Salário Base dos Servidores da Secretaria de Saúde de Caldeirão Grande do 
Piauí - PI; 

IV - Quadro dos Novos Cargos de Provimento Efetivo; 

V - Descrição e Especificação dos Cargos. 

TITULO III 
DA CARREIRA DO SERVIDOR 

Capítulo 
Do Provimento 
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Art. 4°. O ingresso na carreira de ACS e ACE far-se-á mediante aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos e dá-se na classe e padrão iniciais do cargo, 
atendidos os requisitos constantes no Anexo IV desta Lei, conforme dispuser o Edital. 
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§ 1° - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período. 

§ 2° - O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em Edital a ser fixado na sede da 
Prefeitura e publicado em órgão oficial de imprensa ou em periódico de grande 
circulação no Município ou Região. 

§ 3° - O Edital de convocação para o concurso público poderá prever a realização deste 
em etapas. 

§ 4° - Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupação do cargo puder ser feita 
por servidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso anterior com 
prazo de validade não expirado. 

§ 5° - A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação automática, mas 
esta quando ocorrer respeitará a ordem de classificação dos candidatos, e só se efetivará 
após prévia inspeção médica oficial, que declarará se o candidato está apto ou inapto 
para o serviço. 

Art. 5°. Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por instruções 
especiais, que farão parte do Edital, respeitando, sempre, o princípio da publicidade. 

Parágrafo Único: Do edital do concurso deverão constar ainda, entre outros, os 
seguintes requisitos: 

I - O número de vagas existentes; 

II - As matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas; 

III - O desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas; 

IV - Os critérios de avaliação dos títulos, se aplicável; 

V — O caráter eliminatório ou classificatório de cada etapa do concurso; 

VI - Nível de escolaridade exigível, comprovado mediante apresentação da 
documentação pertinente; 

VII - A carga horária de trabalho; 

VIII - O vencimento básico do cargo. 
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Art. 6°. Aos candidatos será assegurado o direito de recorrer, nas fases de homologação 
das inscrições, publicação de resultados parciais ou finais, homologação do concurso e 
nomeação, respeitados os prazos estabelecidos no edital do concurso. 

Art. 7°. O servidor aprovado em concurso público e nomeado para o cargo adquirirá 
estabilidade após 03 (três) anos de efetivo exercício e mediante aprovação em estágio 
probatório. 

Art. 8°. O ingresso na carreira deverá ocorrer no nível inicial e no primeiro grau de 
vencimento do cargo. 

Art. 902. O ACS deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do 
concurso público; 

11 - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

III - Ter concluído o ensino médio. 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso 
III do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 
três anos. 

§ 2° É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a que 
se refere o inciso I do caput deste artigo. 

§ 3° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compete a definição da área geográfica a 
que se refere o inciso 1 do caput deste artigo, devendo: 

- Observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

11 - Considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e 
rurais; 

III - Flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de 
acordo com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade 
assistida. 

§ 4° A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada 
quando houver risco à integridade física do Agente Comunitário de Saúde ou de 
membro de sua família decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade onde 
reside e atua. 
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§ 5° Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica 
de sua atuação, será excepcionado o disposto no inciso I do caput deste artigo e mantida 
sua vinculação à mesma equipe de saúde da família em que esteja atuando, podendo ser 
remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está localizada 
a casa adquirida. 

Art. 10. O ACE deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

II - Ter concluído o ensino médio. 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II 
do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 
três anos. 

§ 2° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às 
atividades do Agente de Combate às Endemias compete a definição do número de 
imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e os seguintes: 

I - Condições adequadas de trabalho; 

11 - Geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - Flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de 
acessibilidade local. 

Art. 1 I Além dos requisitos de que tratam o artigo anterior, o provimento dos cargos de 
ACS e ACE deverá observar ao seguinte: 

I - Aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à 
ordem de classificação e o prazo de validade do concurso; 

II - Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

III - Nacionalidade brasileira; 

IV - Gozo dos direitos políticos; 

V - Regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, 
regularidade também em relação às obrigações militares; 

VI - Aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial nos termos 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caldeirão Grande do Piauí - PI; 
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VII - Idoneidade moral, comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
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§ 1° As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos, desde que 
estabelecidos em lei e/ou previstos no edital do concurso. 

Art. 12. Às pessoas portadoras de deficiência serão reservadas vagas no percentual 
estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caldeirão Grande do 
Piauí - PI e no edital do concurso e estas terão direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras. 

Capítulo Il 
Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar 
as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei. 

§ 1 A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. 

§ 22 A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 32 Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

§ LIA. No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública. 

§ 5a Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § lu deste artigo. 

Art. 14. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da 
função de confiança. 

§ 111 É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

§ 2 O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo. 

§ 32 À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou 
designado o servidor compete dar-lhe exercício. 

DougiàsFlit u"Gonçalves 

idrei 
•wv) 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 3455 1218 — E-mail: pmcaldeiraouiPb.atmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril — Centro 
CEP 64.695-000 — CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ— PI 

PREFEITURA DR 

Caldeirão 
Grande 

DO ~UI 

§ 42 0 início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação 
do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 

Art. 15. O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício serão registrados 
no assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual. 

Art. 16. A progressão e a promoção não interrompem o tempo de exercício, que é 
contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato 
respectivo. 

§ 12 Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. 

§ 22 É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. 

Art. 17. A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida para garantia do piso 
salarial previsto na legislação aplicada deverá ser integralmente dedicada a ações e 
serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate 
a endemias, em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 
territórios de atuação, e será distribuída em: 

I - Trinta horas semanais, para atividades externas de visitação domiciliar, execução de 
ações de campo, coleta de dados, orientação e mobilização da comunidade, entre outras; 

II - Dez horas semanais, para atividades de planejamento e avaliação de ações, 
detalhamento das atividades, registro de dados e formação e aprimoramento técnico. 

§ 1° As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na 
definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho. 

Art. 18. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime 
de integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse 
da Administração. 

Capitulo III 
Do Estágio Probatório 

Art. 19. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de ACS ou ACE ficará 
sujeito a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua 
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aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados 
os seguintes fatores: 

- Assiduidade; 

H - Disciplina; 

III - Capacidade de iniciativa; 

IV - Produtividade; 

V- Responsabilidade. 

§ 1Q 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento do respectivo cargo. 

§ 2 O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado na esfera municipal. 

§ 32 O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento 
em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. 

Capitulo IV 
Do Desenvolvimento na Carreira 

Art. 20. O desenvolvimento do servidor nas carreiras de ACS e ACE do Município de 
Caldeirão Grande do Piauí — PI dar-se-á mediante progressão de nível e promoção de 
classe, observando-se os critérios de escolaridade, qualificação e tempo de serviço, de 
modo a permitir ascensão funcional do servidor. 

Seção I 
Da Progressão 

Art. 21. A progressão é a evolução funcional do profissional na carreira, de forma 
horizontal, de um nível para o subsequente e, na respectiva classe que ocupa, 
conquistada após a combinação de tempo de serviço, nos termos do artigo 52 desta Lei. 

Seção II 
Da Promoção 

Douglas Cokatves - r.eiref municipal 
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Art. 22. A promoção se dará por meio qualificação profissional por escolaridade, de 
forma vertical, no nível de vencimento correspondente ao valor imediatamente superior 
ao valor percebido, dentro do mesmo cargo após titulação, conforme disposto: 

I — Cargos: ACS e ACE 
Nível — D — Especialização 
Nível — C — Graduação 
Nível — B — Ensino Técnico Profissionalizante 
Nível — A — Ensino Médio 

Art. 23. Para efeito financeiro na promoção, o servidor só poderá apresentar novo título, 
respeitando o interstício de 03 (três) anos entre um título e outro, e também um único 
título por cada classe disposto no inciso 1 do artigo anterior, observadas ainda as 
condições abaixo: 

I- Adicional de 5 % de acréscimo para os servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de educação profissional técnico em sua área de atuação ou em área 
correlata, com carga horária mínima de 120 horas. 

II- Adicional 10 % de acréscimo para os servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de nível superior em sua área de atuação ou em área correlata. 

III - Adicional 15 % de acréscimo para os servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de nível especialização em sua área de atuação ou em área correlata. 

§ 1°. A efetiva promoção dependerá de apresentação de requerimento e documentação 
que comprove a obtenção da habilitação, como diploma de conclusão ou declaração 
equivalente emitido pela instituição de ensino legalmente instituída e reconhecida. 

§ 2° - Os percentuais descritos nos incisos deste artigo não são cumuláveis. 

Capitulo V 
Programa de Capacitaçáo e Aperfeiçoamento (PCA) 

Art. 24. Caberá à coordenação de educação permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde com apoio da Secretaria da Administração a organização, o planejamento, a 
promoção e o controle dos cursos ou programas de capacitação, buscando parcerias e 
realizando os convênios necessários, sempre de acordo com as necessidades e 
prioridades das ações e serviços, vinculando a realização das qualificações ao melhor 
funcionamento do Sistema de Saúde, dentro dos interstícios estabelecidos, assegurando 
a todos a oportunidade de participação. 

TITULO IV 
Dos Direitos e Vantagens 
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Seção I 
Das Indenizações 

Art. 33. Constituem indenizações ao servidor: 

I — Ajuda de custo; 

II — Diárias; 

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 
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Art. 34. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalações do 
funcionário que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com 
mudança de domicílio, em caráter permanente. 

§ 1° Correm por conta da Administração as despesas com transportes do servidor e de 
sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2° A família do servidor que falecer na nova sede terá assegurada ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano a contar da data 
do óbito. 

§ 3° Será concedida ajuda de custo ao servidor que retornar à localidade de origem, 
desde que, o retorno seja no interesse da Administração. 

Art. 35. A ajuda de custo será calculada sobre a remuneração do servidor, não podendo 
exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

Art. 36. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou 
reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo. 

Art. 37. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, 
injustificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

Subseção II 
Das Diárias 

Art. 38. O servidor que, a serviço, se afastar de sua sede, em caráter eventual ou 
transitório, para outro Município, Estado ou exterior, fará jus a passagens e diárias para 
cobrir as despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme decreto 
municipal. 

GO9giVe5 
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§ I° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

§ 2° O servidor que receber a diária e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restitui-las integralmente. 

§ 3° Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o 
seu afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso. 

§ 4° O prazo para restituição de diárias não utilizadas pelo servidor é de 5 (cinco) dias. 

Seção II 
Gratificações 

Art. 39. Constituem gratificações aos ACS e ACE: 

— Gratificação de Produtividade; 

II — Gratificação por Plantão Extraordinário; 

III — Gratificação Natalina; 

IV — Gratificação pelo Exercício de Chefia e Assessoramento; 

Subseção 
Da Gratificação de Produtividade 

Art. 40. Os ACS e ACE poderão perceber gratificação de produtividade, conforme 
regulamento condicionado à disponibilidade orçamentária, conforme ato do Poder 
Executivo Municipal que incidirá sobre o vencimento básico da carreira. 

Subseção II 
Da Gratificação por Plantão Extraordinário 

Art. 41. Fica assegurado aos ACS e ACE a percepção da gratificação pelo plantão 
extraordinário. 

Subseção III 
Da Gratificação Natalina 

Art. 42. O ACS e ACE farão jus à percepção de gratificação natalina corresponde a 1/12 
(um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês 
de exercício no respectivo ano. 

Nugas ça Gonçalves 
Prefeito Mtmjetpal 
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Art. 53. Os ACS e ACE farão jus à percepção da parcela denominada incentivo 
financeiro adicional nos termos da Lei Municipal n°. 180, de 17 de dezembro de 2018, a 
qual autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias o incentivo financeiro adicional e dá 
outras providências. 

Art. 54. O pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por esta Lei aos ACS 
e ACE do Município de Caldeirão Grande do Piauí — PI, estará estritamente vinculado e 
persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal, específicos para este fim - 
Programa de Saúde da Família. 

Capitulo III 
Das Férias 

Art. 55. Os servidores ACS e ACE farão jus a 30 (trinta) dias de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

§ 1° Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício. 

§ 2° É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3° As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas 
pelo servidor, e no interesse da Administração Pública. 

Art. 56. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do 
início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1 2 deste artigo. 

§ 1° O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização 
relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 
(um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

§ 2° A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. 

§ 3° Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do art. 7° da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. 
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Art. 57. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por 
necessidade do serviço declarada pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único: O restante do período interrompido será gozado de uma só vez. 

Capitulo IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 58. Sem prejuízo de outros casos previstos na legislação aplicada, serão concedidas 
aos ACS e ACE as seguintes licenças: 

I — Por motivo de doença do servidor; 

II — Por motivo de doença em pessoa da família; 

III — Por motivo de afastamento do cônjuge; 

IV — Para serviço militar; 

V — Para exercício de mandato eletivo; 

VI — Para desempenho de mandato classista; 

VI — Gestante; 

VII — Paternidade; 

VIII — Adotante; 

Seção II 
Da Licença por Motivo de Doença do Servidor 

Art. 59. Será concedida ao ACS e ACE licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em laudo médico, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

§ 10 A licença para tratamento de saúde deverá ser precedida de exame médico pericial, 
a cargo da junta médica oficial ou credenciada, a partir da terceira falta do mês, 
consecutiva ou não. 

Douglas Filipe 5,,s3 
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§ 2° Constitui falta grave, ficando prejudica a licença e a promoção, a recusa do servidor 
à inspeção médica. 

Art. 60. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidentes em serviço. 

Art. 61. O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido a exame médico. 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 62. Poderá ser concedida licença, de até 30 (trinta) dias, ao ACS e ACE, por motivo 
de doença de cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta, 
enteado ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional, mediante comprovação da necessidade por junta médica oficial. 

Parágrafo único: A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo, o que 
deverá ser apurado através de acompanhamento social. 

Seção IV 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 63. Será concedida licença ao ACS e ACE para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que for transferido para outro ponto do território nacional, ou para o 
exterior, a serviço do Município. 

§ 1° A licença será por prazo indeterminado, e sem remuneração. 

§ 2° No caso de mandato eletivo, a licença permanecerá enquanto durar o interstício do 
mandato do cônjuge. 

Seção V 
Da Licença para Serviço Militar 

Art. 64. Ao ACS ou ACE convocado para o serviço militar será concedida licença, na 
forma e condições previstas em legislação específica. 

Parágrafo único: Concluído o serviço militar, o servidor terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para reassumir o exercício do cargo, sem prejuízo dos vencimentos. 

Seção VI 
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Art. 65. Conceder-se-á licença para atividade político-eletiva na forma da legislação 
própria. 

Seção VII 
Da Licença para Desempenho de Mandato Classista 

Art. 66. É assegurado ao ACS e ACE o direito à licença para desempenho de mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional ou sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, sem prejuízo da 
remuneração do cargo. 

§ 10 Somente poderão ser licenciados ACS e ACE eleitos para cargo de Presidente na 
referida entidade. 

§ 2° A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada no caso de 
reeleição e por uma única vez. 

Seção VIII 
Da Licença Gestante 

Art. 67. Será concedida licença gestante a ACS e ACE pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1° A licença poderá ter início no 1° (primeiro) dia do 9° (nono) mês de gestão, salvo 
antecipação por prescrição médica. 

§ 2° No caso do nascido prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

§ 3° No caso de natimorto, decorrido 30 (trinta) dias do evento, a parturiente será 
submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício do cargo. 

Seção IX 
Da Licença Paternidade 

Art. 68. Será concedida licença paternidade ao ACS e ACE em decorrência do 
nascimento de filho ou fi lha e adoção pelo prazo de 5 (dias) consecutivos a contar do 

dia do parto ou do ato de adoção, sem prejuízo da remuneração. 

Seção X 
Da Licença Adotante 

Douglas Filipe Som.GotiRives 
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C?r: Und "" • 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUf 
CNPJ 41.522.293/0001-54 

Telefone: (89) 3455 1218— E-mail: pmcaldeiraobiPhotmail.com 
Endereço: Praça 29 de Abril — Centro 

CEP 64.695-000 — CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ— PI 

Art. 69. Será concedida licença remunerada para ACS e ACE adotante. 

CdekIo 
Gtaande 

§ 1° A licença será de 120 (cento e vinte) dias para quem adotar ou tiver guarda judicial 
de criança de até 1 (um) ano de idade. 

§ 2° Para adoção ou guarda judicial de crianças com mais de 1 (um) ano de idade a 
licença será de 30 (trinta) dias. 

§ 3° A licença será deferida mediante apresentação do Termo de Adoção o Termo de 
Guarda e Responsabilidade expedidos por autoridade competente. 

Capitulo V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 70. Sem prejuízo de outros casos previstos da legislação aplicada, serão concedidos 
aos ACS e ACE os seguintes afastamentos: 

I — Para qualificação profissional; 

II — Para tratar de assuntos particulares. 

Seção II 
Do Afastamento para Qualificação Profissional 

Art. 71. A licença para qualificação profissional, objetivando o aprimoramento 
permanente dos serviços e desenvolvimento na carreira, será assegurada através de 
programas de aperfeiçoamento em serviço e de outras atividades de atualização 
profissional. 

Art. 72. A licença para qualificação profissional, no interesse do serviço, consiste no 

afastamento do titular do cargo de suas atividades, computado o tempo do afastamento 
para todos os fins de direito, e será concedida para frequência a cursos de formação, 
aperfeiçoamento, nas instituições credenciadas. 

Douglas FiliJ aJves 
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§ 1° A licença de trata o capuz' deste artigo poderá ser concedida pelo prazo de 3 (três) 

meses a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração do 

cargo. 

§ 2° Os períodos de licença de trata o parágrafo anterior não são acumuláveis. 

Art. 73. Perderá o direito à concessão de licença para qualificação profissional o ACS 
ou ACE que, no quinquênio correspondente: 

1 — Tenha sofrido penalidade disciplinar resultante de inquérito administrativo, salvo se 
ocorrer prescrição. 

II — Tiver se ausentado ao serviço, sem justificativa, em período de tempo superior a 12 
(doze) dias ao ano; 

III — Estiver se afastado do cargo em virtude de: 

a) licença para tratar de interesse particular, superior a 30 (trinta) dias. 

b) licença para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias. 

c) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva. 

Parágrafo único: Verificando-se qualquer das hipóteses previstas neste artigo, será 
iniciada a contagem de novo quinquênio de efetivo exercício a partir: 

a) do dia em que reassumiu o exercício, após cumprir penalidade imposta, ou conclusão 
ou intercepção voluntária do prazo de duração de licença. 

b) do dia imediato ao dia da última falta do serviço, a que se refere o inciso II deste 
artigo. 

Seção III 
Do Afastamento para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 74. A critério da administração, poderá ser concedida ao ACS e ACE licença para 
tratar de interesses particulares pelo prazo máximo de 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração. 

§ 1° O servidor aguardará em exercício a concessão da licença. 

Douglas f" 
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§ 2° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço, sendo, neste último caso, concedido o prazo de 30 (trinta) dias para 
o servidor reassumir o cargo, contados a partir da publicação oficial do ato respectivo. 

§ 3° Não se concederá nova licença antes de decorrido o período de 5 (cinco) anos do 
final da última licença. 

TÍTULO V 
Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 75. Os cargos públicos de ACS e ACE são os instituídos, consolidados e 
discriminados na presente Lei, considerando revogadas todas as demais normas 
contrárias. 

Parágrafo Único. O tempo de serviço exercido nas funções de ACS e ACE pelos 
servidores aproveitados em seus respectivos cargos por força do cumprimento do 
Parágrafo Único do art. 2° da Emenda Constitucional 51, deverá ser considerado para 
fins de enquadramento, conforme a presente Lei. 

Art. 76. Não será exigida do ACS e do ACE a conclusão de: 

I - Ensino fundamental, se estava exercendo as atividades em 5 de outubro de 2006; 

11 - Ensino médio, se estiver exercendo as atividades em 5 de janeiro de 2018. 

Art. 77. Aos servidores ocupantes dos cargos dos quadros deste Plano de Cargos 
aplicam-se, além das disposições contidas na presente Lei, as do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Caldeirão Grande do Piauí —131 e subsidiariamente 
as normas mandamentais das Constituições da República, do Estado do Piauí, Lei 
Orgânica do Município e demais leis vigentes, específicas e atinentes à matéria, no que 
couber, segundo as políticas formuladas e avaliadas pelo Município, no interesse 
superior e predominante da Administração Pública Municipal. 

Art. 78. Conforme exigência Constitucional fica assegurado que 5% (cinco por cento) 

das vagas de cada cargo público, ofertado em Edital para Concurso Público de Provas 
ou de Provas e Títulos, são reservadas a Portadores de Deficiência, atendidos os 
pré-requisitos e as condições necessárias para o desempenho das funções do cargo. 
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Art. 79. As despesas decorrentes da presente Lei correm à conta da dotação própria do 

vigente orçamento, segundo o Plano de Classificação Funcional Programática, bem 

como de recursos provenientes de programas estaduais e federais. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

Gabine Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí, 

em 0//3 de abri e 2024. 

OUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

QUADRO GERAL DE CARGOS 

Cadeirão 
Grande 

CARGOS CONTEMPLADOS 

ENSINO MÉDIO 

. 
.. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTO BÁSICO JORNADA 

Agente Comunitário de Saúde R$ 2.824,00 40 horas 

Agente de Combate às Endemias R$ 2.824,00 40 horas 

ANEXO II 
Grade de Vencimento Básico Inicial por Classe e Nível com Base na Equivalência 

de Salários Mínimos Vigentes em Janeiro/2024 

Secretaria de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí - PI 

CARGO NÍVEIS % 
FAIXA 

SALARIAL 

ACS 

D 15% 

C 10% 

B 5% 

A 2.824,00 

ACE 

D 15% 

C 10% 

B 5% 

A 2.824,00 
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ANEXO III 
Grade Salário Base dos Servidores da Secretaria de Saúde de Caldeirão Grande do 

Piauí - PI 

PROM 
OÇAO 
VERTI 
CAL 

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

I 2 3 4 5 6 7 s 

Até 5 
anos 

10 
anos 

15 
anos 

20 
anos 

25 
anos 

30 
anos 

"'ç 
anos 

40 
anos 

Class 
e 

Niv 
el 

% 5% 5% 5%

ACS 

D 
1 
5 
0/0

C 
1 
O 
% 

B 
5 
% 

A 
2.824,0 

O 

ACE 

D 
1 
5 
% 

C 
1 
O 
% 

B 
5 
0/0

A 
2.824,0 

O 
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ANEXO IV 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DA SAÚDE 

CARGO D_E NÍVEL MÉDIO 

_ DENOMINAÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PBOUMENTQ 
Ensino Médio Completo 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação 
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a 
saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção 
social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual 
ou federal. São também atribuições dos ACS as atividades descritas na Lei d. 1 1.350, 
de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição, dispõe 
sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2° da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

DENOMINAÇÃO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

REOUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente 
federado. São também atribuições dos ACE as atividades descritas na Lei n°. 11.350, de 
5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição, dispõe sobre 
o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2° da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

Douglas Filipe saiioçaIves 
Prefeito MuniciPai 

C?r: o 
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LEI MUNICIPAL N. 237/2024, DE OS DE ABRIL DE 2024. 

caXeir 

"Estabelece o Plano de Consoe. Ca rreiro. Remtmencono onto 

instimiçao de coernins foncioratil, dos servidores públicos 

Agentes Comactinicios de -Saúde (ACS.) e Agentes da Cambota' as 

Endemias (AGE) lotados DO Secretario Settiticipal de Saúde do 

MlIrtiC4WCI de Coldeirlio Grande do Pioad - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAI.DIEIRÃO GRANDE DO PLAIII, 

ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber 

a todos que • Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITUIA) I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I . . Este Lei estabelece o Pleno de Cargos. Carreira e Remunerado doo Servidores 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate Ots Endemias (ACE) 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí - Pl. e tem por 
objetivo • eficiencia. a eficácia e a continuidade da Ação Administrativa, a valorização 

e
a profissionalização desses servidores, mediante a adoção das políticas nela previmos, 
rgondo os seus fins de mister. 

ItruLo II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Capítulo I 
Doa Conceito. ~coo 

An. 2.  Considera-se para os fins desta Lei: 

I - Servidor Público - pessoa legalmente investida em cargo público com atribuições 
específicas, com Regime Jurídico Estatutário integrante da Administração Direta. das 
Autarquias e Fundações Públicas com personalidade de Direito Público. 

ESTADO DO MAIO 

009 41522.295/0001-54 
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II - Cargo Público - possui denominação própria, atribuições específicas e estipandio 
correspondente, remunerado pelo erário, com carga horária e responsabilidades 
cometidas noa termos c na forma estabelecido em lei. 

III - Clame subdivisão de um cargo em sentido de carreira, identificado por algarismo 
TOMADO. 

IV - Carreira - • trajetória caracterizada pelo desenvolvimento do servidor ACS e ACE, 

e rvi

em classes e níveis, observando-se os critérios de escolaridade, qualificado e tempo de 
ços, de modo a permitir ascensão funcional do servidor. 

- Quadro de Pessoal - conjunto de cargos integrante do Poder Executivo Municipal. 

VI - Nível - a posição na faixa de vencimento de cada classe funcional, organizes,a em 
linha horizontal, identificada no Anexo III desta Lei e resultante da 
combinado de tempo de serviço. 

VII - Acesso de Classe - a passagem do servidor de uma classe para a outra, dentro da 
carreira, mediante a promoção por qualificado profissional por escolaridade. 

VIII - Progressão salarial - a passagem do servidor para o nível imediatamente superior 
ao que pertence, dentro da mesma classe funcional. 

Art. 3. . Integram a presente Lei os anexos: 

I - Quadro de Geral de Cargos - composto pela denominação dos cargos, vencimento 
básico e jornada de trabalho; 

II - Grade de ~cimento Básico Inicial por Clame e Nível com Base na Equivalência 
de Salários Mínimo. Vigentes em Novembro/2022; 

III - Grade Salário Base dos Servidores da Secretarie de Saúde de Caldeirão Grande do 
Piau( - PI; 

IV - Quadro doo Novos Cargos de Provimento Eletivo; 

V - Descrição e Especificação dos Cargos. 

TITULO III 
DA CARREIRA DO SERVIDOR 

Cor:Moio I 
Do ~meato 

.203-57 

Estimo uo nau( 
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Ao. 4°. 4. . O ingresso na carreira de ACS e ACE (or-se-á mediante aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos e dá-se na classe e padrão iniciais do cargo, 
atendidos os requisitos constantes no Anexo IV desta Lei, conforme dispuser o Edital. 

§ I" - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período. 

§ - O prazo de validade do concurso, as condições de sua realizado aos requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em Edital a ser fixado na sede da 
Prefeitura e publicado em órgão oficiai de imprensa ou em periódico de grande 
circulação no Município ou Região. 

§ 3. - O Edital de convocado para o concurso público poderá prever a realizado deste 
ern etapas. 

§ - Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupação do cargo puder ser feita 
por servidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso anterior com 
prazo de validade Mio expirado. 

§ 5.  - A aprovação em concurso público Mio gera direito à nomeado automática, mas 
esta quando ocorrer respeitará a ordem de classificado doo candidatos, e só se efetivará 
após prévia inspeção médica oficial, que declarará ae o candidato está apto ou inapto 
para o serviço. 

Art. 5.  Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por instruções 
especiais, que farão parte do Edital, respeitando, sempre, o princípio de publicidade 

Parágrafo Único: Do edital do concurso deverão conotar ainda, entre onerou, os 
seguintes requisitos: 

I - O número de vagas existentes; 

II - As matérias sobre ao quais versarão as provas e os respectivos programas; 

III - O desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas; 

IV - Os critérios de avaliação dos títulos, se aplicável; 

V - O caráter eliminatório ou ciamificatório de cada etapa do concurso; 

VI - Nível de escolaridade exigível, comprovado mediante apresentação da 
documentação pertinente; 

VII - A carga horária de trabalho; 

VIII - O vencimento básico do cargo. 

ESTADO oo sutil 
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AR 6. . Aos candidatos será assegurado o direito de recorrer, nas fases de homologação 
das inscrições, publicado de resultados parciais ou finais, homologação do concurso e 
nomeação, respeitados os prazos estabelecidos no edital do concurso 

Art. 7. . O servidor aprovado em concurso público c nomeado para o cargo adquirirá 
estabilidade após 03 (três) anos de efetivo exercício e mediante aprovação em ~ágio 
probatório. 

An. Ir O ingresso na carreira deverá ocorrer no nível inicial e no primeiro grau de 
vencimento do cargo. 

An. se. O ACS deverá preencher os seguintes ~raianos para o exercício dia atividade• 

I - Residir na Mes da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do editai do 
concurso público; 

II - Ter concluído. com aproveitamento. como de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

III - Ter concluído o ensino médio. 

§ I* Quando não houver candidato Inscrito que preencha o requisito previsto no inciso 
III do coma deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com cretino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 
três anos. 

§ vedada a atuado do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a que 
se refere o inciso I do ~mi deste artigo. 

§ 3. Ao ente federativo responsável pela execução dos programa. relacionados às 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compete a definição da área geográfica a 
que se refere o Inciso I do caput deste artigo, devendo: 

I - Observar os parlinrietros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

II - Considerar a geografia e a demografia da região, com diatinçao de zonas urbanas e 
rurais; 

III - Flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de 
acordo com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade 
assistida. 

§ 4.  A área geográfica a que se refere o inciso I do corno dome artigo será alterada 
quando houver risco à integridade fiaicra do Agente Comunitário de Saúde ou de 
membro de sua ~dna ~ornemo de ameaça por porto dc membro da comunidade onde 

reside e atua. 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

c+§a ars.: 15, 
(Continua na próxima página) 
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§ 5.  Cano o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica 
de sua atomito, será excepcionado o disposto no inciso 1 do copo/ deste artigo c mantida 
sua vinculado à mesrna equipe de saúde da família ern que esteja atuando, podendo ser 
remanejsido, na forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está localizada 
a casa adquirida. 

Art. 10. O ACE deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade, 

I - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formado Inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

II - Ter concluído o ensino médio. 

§ Querido não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II 
do capta deste artigo, poderá ser admitida a contratado de candidato com ensino 
liandarnental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 
três anos. 

§ 2. Ao ente federativo reaponsivel pele execução dos programas relacionados às 
atividades do Agente de Combate às Endemias compete a definido do número de 
Imóveis a serem fismdiradoa pelo Agente. observados os ~metros estabelecidos pelo 
Miniatério da Saúde e os seguintes: 

I - Condições adequadas de trabalho; 

II - Geografia e denografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais. 

III - Flexibilizado do número de imóveis, de acordo com as condições de 
acessibilidade Mod. 

*c
ri_ II Além dos requisitos de que trotam o artigo anterior, o provimento dos cargos de 

S e ACE deverá observar ao seguinte; 

- Aprovação em concurso público de provas ou de provaa e Motos, obedecidos á 
ordem de classificação e o prazo de validade do concurso; 

II - Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

III - nacionalidade breaileire; 

IV - Gozo dos direitos políticos; 

V - Regularidade em relação obrigações eleitorais e, se do sexo masculino. 
regularidade também em relação ás obrigações militares; 

VI - Aptidão flama e mental comprovada eis. prévia impado médica oficial nos termos 
do Esteado dos Servidores Públicos Municipais de Caldeirão Grande do Piauí - PI; 

ESTADO DO MAU( 
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91~ 
VII - Idoneidade moral, comprovada mediante Atestado de Sons Antecedentes; 

§ I. As atribuições do cargo podem justificar a exigencia de outros requisitos, desde que 
estabelecidos em lei e/ou previstos no edital do concurso. 

Art. 12. Às pessoas portadoras de deficiência sedo reservadas vagas no percentual 
estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Público. Municipais de Caldeirão Grande do 
Piauí - PI e no edital do concurso e estas terão direito de se inscrever em concurso 
público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que sio portadoras. 

Capitado II 
D. Poma e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar 
as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direito. inerentes ao cargo ocupado. 
que do poderio ser alterados unilatendmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de oficio previstos em lei 

§ 1. A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. 

§ 2.A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ Sb haverá posse nos casos de provimento de cargo por norneaçao 

114. No ato da possa, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituam seu património e declaração quanto ao coes-cicio ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública. 

I} 5. Será tornado sem efeito o ato de provimento se • posse não ocorrer no prazo 
previsto no § ls deste artigo. 

Art. 14. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da 
função de confiança 

§ É de quinze dia. o prazo para o servidor empossado em  cargo público entrar erre 

exercício, contados da data da posse. 

§ 20 0 servidor será exonerado do CHEgO ou será tornado sem efhito o ato de sua 
designado para fiando de confiança, se Mio entrar em exercício noa prazos previstos 
neste artigo. 

11 3. À autoridade competente do iSrgiro ou entidade para onde for nomeado ou 
designado o servidor compete dar-lhe exercício. 

_ 

.111 To•••• •••• 
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§ 4 O início do exercício de tenção de confiança coincidirá com a data de publicação 
do ato de designação, salvo quando o servidor estiver erra licença ou atestado por 
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairia no primeiro dia útil após o termino 
do impedimento, que do poderá excedera trinta dias da publicação. 

Ari_ 15. O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício serão registrados 
no assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual. 

Art. 16. A progressão e a promoção não interrompeu% o tempo de exercício, que é 
contado no novo poricionamento na carreira a partir da data de publicação do ato 
respectivo. 

§ l Na hipóteac de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. 

§ 2. É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no capei. 

A.P. li. A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida para garantia do piso 
salarial previsto na legislação aplicada deverá ser integralmente dedicada a ações e 
serviços de promoção da saúde, de vigiláncie epiderniológica e ambiental e de combate 
a endemias, em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 
territórios de atuação, e será distribuída em: 

I - Trinta horas semanais, para atividades extremas de visitaçao domiciliar. execução de 
ações de campo, coleta de dados, orientação e mobilização da comunidade, entre outras, 

II - Dez horas semanais, para atividades de planejamento e avaliação de ações, 
detalhamento das ativid•des, registro de dados e formado e aprimoramento técnico. 

§ I .  As condições climáticas da área geográfica de atuação sedo mnaideradas na 
definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho. 

An. 18. O ocupante de cargo em omissão ou função de confiança submete-se a regime 
de integral dedicado ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse 
da Administração. 

Capitulo UI 
Do Eanigio Probatório 

Art. 19. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de ACS ou ACE ficará 
sujeito a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua 
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aptidão e capacidade serão objeto de avaliado para o desempenho do cargo, observados 
os seguintes fatores: 

1 - Assiduidade; 

II - Disciplina; 

III - Capacidade de iniciativa; 

IV - Produtividade, 

V- Responsabilidade 

§ I 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por carrilado constituída pont essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento do respectivo cargo. 

§ 2 (3 servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao ougo anteriormente ocupado na esfera municipal. 

§ 30 0 servidor ern estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento 
em comissão ou fendes de diredo, chefia ou aasessoramento no órgão ou entidade de 
lotado, e somente poderá ser cedido a outro orago ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Amessorarnento Superiores - DAS, de níveis 6. 5 e 4, ou equivalentes. 

Capítulo IV 
Do Ileoonvolvinewato a Corroam 

An. 20. O desenvolvimento do servidor nas carreiras de ACS e ACE do Município de 
Caldeirão Grande do Piauí — PI dar-se--á mediante progressão de nível e promoção de 
classe, observando-se os critérios de eacolaridade, qualificação e tempo de serviço, de 
modo a permitir ascendo ~cimal do servidor 

Sedo I 
Da Progressão 

Art. 21. A progressão é a evolução funcional do profissional na carreira, de forma 
horizontal, de um nível para o subsequente e. na respectiva classe que ocupa, 

conquistada após a combinação de tempo de serviço, nos termos do artigo 52 desta Lei. 

Seção H 
Da Promoção 

(Continua na próxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A e rova documental dos atos municipais 



150  Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 12 de Abril de 2024 • Edição VXLVI 

ralar. no zoo, 

Oen 41.511.193/0001-54 
TOef000 M.) 34551,18 Ce.a0, etaraidainaislathanasassaa 

Endereço: Praça 2934 Ab. Centro 
cria 411.~-000 - caterierao amuam 00 - 

Ate. 22. 22. A promoção se dará por meio qualificação profissional por escolaridade, de 
forma vertical, no nível de vencimento correspondente ao valor imediatamente superior 
ao valor percebido, dentro do mesmo cargo após titulado. conforme disposto: 

I - Cargos, ACS e ACE 
Nível - O - Especialização 
Nível - C - Graduação 
Nível - 13 - Ensino Técnico Profissionalizante 
Nível - A - Ensino Médio 

Art. 23. Para efeito financeiro na promoção, o servidor só poderá apresentar novo título, 
respeitando o interstício de 03 (três) anos entre um título e outro, e também um único 
título por cada classe disposto no inciso 1 do artigo anterior, observadas ainda as 
condições abaixo: 

I- Adicional de 5 X de acréscimo para os servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de educado profissional técnico em sua área de atuado ou em área 
correlata, com carga horária mínima de 120 horas. 

II- Adicional 10 % de acréscimo para os servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de nível superior em sua área de atuação ou em área correlata. 

111 - Adicional 15 54 de acréscimo para o• servidores que apresentarem certificado de 
conclusão de curso de nivel especialização em sua área de atuado ou em área correlata. 

§ )2 A efetivoa promoção dependerá de apresentação de requerimento e documentado 

01S
ua comprove a obtenção da habilitado, como diploma de conclusão ou declaração 
uivalente emitido pela instituição de ensino legalmente instituída e reconhecida. 

2 .  - Os percentuais descritos nos incisos deste artigo não do cumuláveis. 

Captado V 
Programa de Capacitado e Aperfelexameato (MA) 

Art. 24. Caberá á coordenação de educação permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde com apoio da Secretaria da Administração a organização, o planejamento, • 
promoção e o controle dos cursos ou programas de capacitado, buscando parcerias e 
realizando os convénios necessários, sempre de acordo com as necessidades e 
prioridades das adies e serviços, vinculando a realizado das qualificações ao melhor 
funcionamento do Sistema de Saúde, dentro dos interstícios estabelecidos, assegurando 
a todos a oportunidade de participação. 
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Capítulo I 
Do Vencimento e da Ronanuserado 

Art. 25. A Tabele de Vencimentos dos cursou de ACS e ACE do Município de Caldeirão 
Grande do Piauí - PI, para fins de progressão eJou pronome° na carreira é ao constante 
no Anexo II desta Lei. 

Art. 26. Os valores iniciais de cada vencimento salarial do os constantes trombem do 
Anexo II desta Lei. 

Art. 27. Os valores dos vencimentos serio revisados geral e anualmente sempre na 

ro.cama data e sem distinção de o índices conforme disposto no inciso X. do art. 37 da 
:intuição Federal. 

Art. 28. Fica fixado o mas de janeiro corno data base para a atualização dos 
vencimentos dos servidores de que trata esta Lei. passando a viger • partir de janeiro de 
2024 os efeitos financeiros nela definidos. 

An. 29. O servidor titular de cargo efetivo, nomeado pare exercer cargo em comissão, 
poderá optar pelo maior vencimento entre eram :sargos, e em caso de exonerado do 
cargo em comissão, voltará a perceber o vencimento do cargo efetivo. 

Parágrafo único: Os servidores do quadro efetivo nomeados para cargos em combali, 
terão direito 4 progressão horizontal, pelos seus cargos efetivos, desde que tenham 
ingressado no serviço público municipal após a vige:lei. desta Lei. 

Capitulo II 
Das Vantagens 

Art. 30. Juntamente com o vencimento, poderio ser pagas ao servidor as seguintes 
vantagens: 

I - ladeei:sedes; 

II -Gratificações; 

itt - Adicionais. 

Art. 3). As vantagens pecuniárias não sedo computadas nem acumuladas para o efeito 
de concessão de quaisquer outros acréscimos pecounirtrios anteriores, sob o mesmo titulo 
ou identico fundamento. 

An. 32. O direito à gratificado, ao adicional e às indenizações temporárias cessam com 
• eliminação das condições que deram causa soa percepção. 
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Seção 1 
Das Indenizações 

Art. 33. Constituem indenizações ao servidor: 

- Ajuda de custo; 

II - Diárias; 

o 
o 

ts. 

Dos
4\''‘ 'ft 

o 111• léke 
Ima, libar 

Subseção 1 
Da Aliada de Casto 

An. 34 A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalações do 
flancionário que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com 
mudança de domicílio, em caráter permanente. 

§ I" Correm por conta da Administração as despesas corri transportes do servidor e de 
sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2.  A remais do servidor que falecer na nova sede terá assegurada ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de I (um) ano a contar da data 
do óbito. 

§ 3 Será concedida ajuda de custo ao servidor que retomar à localidade de origem, 
desde que, o retomo seja no interesse da Administração. 

Art. 15. A ajuda de custo será calculada sobre a remuneração do servidor, ralo podendo 
exceder e impontarei* correspondente a 3 (trás) meses. 

An. 36. Nilo será concedida lauda doe custo ao servidor que se afanar do cargo, ou 
reaasum 1-1o, em virtude de mandato eletivo. 

An. 37. O servidor fiara obrigado • restituir a ajuda de custo quando, 
injustificadamente, raio se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

Subseção It 
Das Maris. 

Art. 38. O servidor que, a serviço, se afastar de sue sede, em caráter eventual ou 
transitório, para outro Município. Estado ou exterior, fiará jus e passagens e diárias para 
cobrir as despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme decreto 
municipal. 
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§ 1.  A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento rato exigir permite fora da sede. 

§ r ta Servidor Othe receber A diária e aio se afanar da eade, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restitui-las integralmente. 

§ 3.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o 
seu afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso. 

§ 4.  0 prazo para restituição de diárias não utilizadas pelo servidor é de 5 (cinco) dias. 

Sedo II 
Gratifiemam 

An. 39. Constituem gratificado. aos ACS e ACP.: 

- Gratificação de Produtividade; 

II - Gratificado por Plantão Extraordinário; 

111 - Gratificado Natalina; 

IV - Gratificado pelo Exercício de Chefia e Araternoramento; 

Subeeção I 
Da Gratificação de Prodatividede 

Art. 40. Os ACS e ACE poderão perceber gratificação de produtividade, conforme 
regulamento condicionado à disponibilidade orçamentária, conforme ato do Poder 
Executivo Municipal que incidirá sobre o vencimento básico da carreira. 

Subas:~ II 
Da Grad/beça° por Plantão Extreordimisio 

An. 41. Fica assegurado aos ACS e ACE a percepção da gratificação pelo plantão 
extraordinário. 

Saabosseao III 
Dai Grattfleação Natal!~ 

Art. 42. O ACS e ACE farão jus á percepção de gratificação ~irra corresponde. 1/12 
(um doze avos) da remuneração ra que ri servidor fizer jus no mas de dezembro, por más 
dc exereicio no respectivo eito. 
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Art. 43. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 
integral. 

Art. 44. A gratificação natalina será paga em duas parcelas, a primeira na data de 
aniversário do servidor e a segunda parcela até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de 
cada ano. 

Art. 45 O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente 
aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Art. 46 A gratificação neudina não será considerada para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária. 

Subairdo IV 
Da Gratificado pelo Exercício de Chefia e Asseasorameato 

Art. 47. Será devida gratificação pecuniária ao ACS ou ACF. investido em função de 
chefia e assessoramento. 

Parágrafo único: Os percentuais da gratificação de que trata o era": deste artigo serio 
estabelecidos em lei especifica, em ordem decrescente. a partir do subsidio do Prefeito. 

Sedo 111 
Dos Adicionais 

Art. 48. Constituem adicionais aos ACS e ACE: 

40- Adicional de insalubridade; 

- Adicional Noturno; 

III - Adicional por Serviço Extraordinário; 

IV - Adicional por Tempo de Serviço; 

V - Incentivo Financeiro Adicional. 

Sobsedo I 
Do Adiedeloal de lesalabridadle 

Art. 49. É devido aos servidores ACS e ACE adicional pelo exercício de atividade 
insalubre, que deverá serr paga no percentual de 20% (grau médio), incidente sobre o 
vencimento básico. 

,-----
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Parágrafo Único: A partir de janeiro de 2025 será pego o percentual de 40 St incidente 
sobre o vencimento básico para os agentes comunitários de endemias. 

Sabaeçao Ii 
Do Adietorhal Noturno 

Art. 50. O serviço noturno morá remunerado com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor da hora normal do cargo efetivo, considerando-se, para os efeitos 
deste artigo, os serviços prestados em horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e às 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo pago como adicional 

Sabe...aio III 
Do Adicioa.al par Serviço Extraordinário 

Art. Si. O ACS e ACE fará jus a um adicionei no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor da remuneração da hora normal pelo serviço extraordinário 
realizado pesa atender altuaçõee excepcionai, e temporárias, respeitado o limite máximo 
de 2 (duas) horas diárias, vedada sua incorporação à remuneração, podendo alterar esse 
limite quando exercer os serviços em forma de plantio. 

Sabendo IV 
Do Adicional por Tempo de Serviço 

Art. 52. O adicional por tempo de serviço corresponde à rado de 5% (cinco por cento) 
para cada quinquénio de efetivo exercício no cargo, incidente eXelediVaMente sobre o 
vencimento básico. 

§ I" O valor do respectivo percentual do adicional por tempo de serviço será calculado 
e./ou atualizado individualmente levando-ae em consideração o tempo de efetivo 
exercício de cada servidor nos cargos de ACS e ACE do Município de Caldeirão 
Grande do Piauí - Pl. 

§2" O adicional por tempo de serviço é caracterizado pelos níveis de vencimentos 
identificados no Anexo III, correspondendo cada nível te7 acréscimo previsto no ~na 
deste artigo. incidindo o percentual sobre o vencimento Imediatamente anterior. 

§3" O servidor da administrado, ao completar 05 (cinero) anos de efetivo exercício no 
mesmo nível de vencimento, será promovido para o nível imediatamente superior. 
mediante prévio reqUerterkeettO do servidor ACS e ACE à Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 4" A contagem de tempo de serviço para um novo período será sempre iniciada no dia 
Meei.. aquele ern que o servidor houver completado o período anterior. 

C 
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Subseção V 
Do Incentivo E...aceiro Adielortal 

Art. 53. Os ACS e ACE farão jus à percepção da parcela denominada incentivo 
financeiro adicional nos leram. da Lei Municipal n".. 180, de 17 de dezembro de 2018, a 
qual autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias o incentivo financeiro adicional e dá 
outras providências. 

Art. 54. O pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por caia Lei ao. ACS 
e ACE do Município de Caldeirão Grande do Piauí - PI, estará estritamente vinculado e 
persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal, específicos para este fim - 
Programa de Saúde da Familia. 

Capítulo III 
Das Férias 

Art. 55. Os servidores ACS e ACE fado jus a 30 (trinta) dias de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de 2 (dois) período., no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas ea hipóteses em que Neje legislação específica. 

§ I" Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício. 

§ 2 É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3" As férias poderio ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas 
pelo servidor, e no interesse da Administração Pública. 

Art. 56. 0 pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) d.e antes do 
início do respectivo período, observando-se o disposto no § I. deste artigo. 

§ I" O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização 
relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 
(urn doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior • 14 (quatorze) dias. 

§ 2* A indenização será calculada com base na remunerado do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. 

§ 3" Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do art. 7.  da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. 
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Art. 57 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pública, pardOelko interna, convocado para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por 
necessidade do serviço declarada pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único: O restante do período interrompido será gozado de urna só vez. 

Capítulo IV 
Das 1.ieenças 

Seção 1 
Disposições Gemia 

Art. 58. Sem prejuízo de outros casos previstos na legislação aplicada, sedo concedidas 
aos ACS e ACE as seguintes licenças: 

1- Por motivo de doença do servidor; 

II - Por motivo de doença em pessoa da família; 

III - Por motivo de afastamento do cônjuge; 

IV - Para serviço militar; 

V - Pana exercício de mandato eletivo; 

VI - Para desempenho de mandato clamas., 

V1- Gestante; 

VII - Paternidade; 

VIII - Adotante; 

Seção II 
Da L.kreaça por Motivo de Doença do Servidor 

Art. 59. Será concedida ao ACS e ACE licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
oficio, com base em laudo médico, sern prejulzo da remuneração a que fizer jus. 

§ 1.  A licença para tratamento de saúde deverá ser precedida de exame médico pericial, 
a cargo da junta médica oficial ou credenciada, a partir da terceira falta do mês, 
consecutiva ou não. 

_ - 

(Continua na próxima página) 
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§ 2° Constitui falta grave. ficando prejudica a licença e a promoção,. recusa do servidor 
à inspeção médica 

Art. 60. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidentes em serviço 

Art. 61. O eiendclor que apresente indícios de lentes <esganices ou funcionais será 
submetido a incarne módico. 

Seção EH 
Da ILlicempa por Motivo de Doença em Peasee da Familia 

An- 62. Poderá ser concedida licença, de até 10 (trinta) dias, ao ACS e ACE, por motivo 
de doença de cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta 
enteado ou dependente que viva às MAU% expensas e conte do seu aSaentamento 
funcional, mediante comprovadio da necessidade por Junta médica oficial. 

Parágrafo único: A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente Cunly1 o eXercicio do cargo, o que 
deverá ser apurado através de acompanhamento social. 

Seção IV 
De Liemos. por Motivo de Afastaimeeto do Ctlejege 

Art, 63. Será concedida licença ao ACS e ACE para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que for transferido para outro ponto do território ~dormi, ou para o 
exterior, a serviço do Município. 

ik l• A licença será por prazo indeterminado, e sem rernuneradlo. 

2" No caso de mandato eletivo, a licença permanecerá enquanto durar o interstício do 
- mandato do cônjuge. 

Seção V 
Da Licença para Serviço Militar 

Art. 64. Ao ACS ou ACE convocado para o serviço militar será concedida licença, na 
forma e condições previstas em legislação especifica. 

Parágrafo &rico: Concluido o serviço militar, o servidor terá o prazo de 30 (trinta) db. 
para reassumir o exercício do cargo, sem prejuízo dos vencimentos. 

• 

Seção VI 
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Da Licença para o Exercido de Mandato Eletivo 

An. 65. Conceder-se-á licença para atividade politico-eletiva na forma da legislação 
própria. 

Seção VII 
De Licença para Desempenho de Meadieto Clamista 

Art. 66. É assegurado ao ACS e ACE o direito à licença para desempenho de mandato 
confederação, federação, associação de classe de ambito nacional ou sindicato 

tativo da categoria ou entidade ~afiz -adora da profissão, sem prejuízo da 
uneração do cargo. 

§ 1" Somente poderio ser licenciados ACS e ACE eleitos para cargo de Presidente na 
referida entidade. 

§ 2" A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada no caso de 
reeleição e por uma única vez. 

Seção VIU 
Da Licença Costeleta 

Ao. 67. Será concedida licença gestante a ACS e ACE pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos. min prejuízo da remuneração. 

§ I" A licença poderá ter início no I" (primeiro) dia do 9" (nono) mês de gestão, salvo 
antecipação por prescrição médica. 

§ 2" No caso do nascido prematuro, a licença terá inicio a partir do parto. 

§ 3" No caso de natimorto, decorrido 30 (trinta) dias do evento. e parturiente será 
submetida a exame médico e, ar julgada apta, readurnirá o exercício do cargo. 

Seção IX 
Da /Licença Patereidade 

Art. 68. Será concedida licença paternidade ao ACS e ACE em decorrencia do 
nascimento de filho ou filha e adoção pelo prazo de 5 (dias) consecutivos a contar do 
dia do parto ou do ato de adoção, sem prejuízo da remuneração. 

Seção X 
Da L.iceaça Adonante 
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Ari. 69. Será concedida licença remunerada para ACS e ACE adotante. 

§ 1" A licença será de 120 (cento e vinte) dias para quem adotar ou tiver guarda judicial 
de criança de até 1 (um) ano de idade. 

§ 2" Para adoção ou guarda judicial de crianças com mais de I (um) ano de idade a 
licença será de 30 (trinta) dias. 

§ 3" A licença será deferida medi:une apresentação do Termo de Adoção o Termo de 
Guarda e Responsabilidade expedidos por autoridade competente. 

Capítulo V 
Dos Afastameetos 

Sadio 
Dispooldim Gerais 

Art. 70. Sem prejuízo de outrem casos previstos da legislação aplicada, serão concedido. 
aos ACS e ACE os seguintes afastamentos: 

1 - Para qualificação profissional: 

II - Para tratar de assunto. particulares. 

Seção n 
Do Afastamento para Qualificação Profissional 

Art. 71. A licença para qualificação profissional, objetivando o aprimoramento 
permanente dos serviços e desenvolvimento na carreira, será assegurada através de 
programas de aperfeiçoamento em serviço e de outras atividades de atualização 
profissional. 

Art. 72. A licença para qualificação profissional, no interesse do serviço, contriste no 
afastamento do titule, do cargo de suas atividades, computado o tempo do afastamento 
para todos os fins de direito, e será concedida para frequência a cursos de formação. 
aperfeiçoamento. nas instituições credenciadas. _ 

.-. 
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5 rOs períodos de licença de tratar o parágrafo anterior não são acumuláveis. 

Art. 73. Perderá o direito à concessão de licença para qualificação profissional o ACS 
ou ACE que, no quinquênio correspondente: 

I - Tenha sofrido penalidade disciplinar resultante de inquérito administrativo, salvo toe 
ocorrer -o-

ti - Tiver se ausentado ao serviço, non justificativa, em período de tempo superior a 12 
(doze) dias ao anu; 

III - Estiver se afanado do cargo em virtude de: 

a) licença para tratar de interesse particular, =menor a 30 (trinta) dias. 

b) licença para tratamento de solde, superior • 60 (sessenta) dias. 

c) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva. 

Parágrafo único: Verificando-se qualquer das hipóteses previstas neste artigo, será 
iniciada a contagem de novo quiriquanio de efetivo exercício a partir: 

a) do dia em que reassumiu o exercício, após cumprir penalidade imposta eit conderdo 
ou intercepção voluntária do prazo de duração de licença. 

b) do dia imediato ao dia da última falta do serviço. a que se refere n bleier, II deste 
artigo. 

Seção III 
Do Afastarneeto para Tratar de blIDDIONMCD Particulares 

Art. 74. A critério d• administração, poderá ser concedida ao ACS e ACE licença pena 
tratar de interesses particulares pelo prazo máximo de 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração. 

§ I .  0 servidor aguardara es.. cxercfclo a concessão da licença. 

(Continua na próxima página) 

www.diario-ficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



(NNL Dos 

O 
o -- ed 4. ...- 

• 
i a • .... 
-,...i.b. 

yr,

:.1i; 
O 

Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 12 de Abril de 2024 • Edição -‘7XLVI 

0 ~Nue - c, 

es-rsoci oo PIAU( 

CA192 41-522.293/0001-54 
Telefone, (9913455 1219- E-mail: 993591519~911P-Icarniellicinn 

Endereço. Praça 29 de Abre - Centro 
CEP 1.4.615-000 - comonorlo mor..éoe oa mau/ - 

§ 2" A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo. a podido do servidor ou no 
Interesse do serviço, sendo, neste último caso, concedido o preso de 30 (trinta) dias para 
o servidor reassurnir o cargo, contados a partir da publicação oficial do ato respectivo. 

§ 3" Nio se concederá nova licença antes de decorrido o período de 5 (cinco) anos do 
final da última licença. 

TITULO V 
Dari Diepoiaides Gerada e Meais 

Art. 75. Os cargos públicos de ACS e ACE do os instituídos, consolidados e 
discriminados na presente Lei, considerando revogadas todas as demais normas 
contrárias. 

Parágrafo Único. Cl tempo de serviço exercido nas fundes de ACS a ACE pelos 
servidores aproveitados em mus respectivos cargos por força do cumprimento do 
Parágrafo Único do airt_ 2° da Emenda Constitucional 51, deverá ser considerado para 
fins de enquadramento. conforme • presente Lei. 

* . 77. Aos servidores ocupantes dos cargos dos quadro. deste Plano de Cargos 
leant-se, além das disposições contidas na presente Lei. as do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Caldeirão Grande do Piauí - PI e subsidiariamente 
as normas mandernentais das Constituições da República, do Estado do Piauí. Lei 
Ordnica do Município e demais leis vigentes, especificas e atinentes á matéria, no que 
couber, segundo as políticas formuladas e avelindas pelo Município, no intervem 
superior e predominante da Administrado Pública Municipal. 

Art. 76. Nito será exigida do ACS e do ACE a conclusão de: 

1 - Eeino fenda...enteai, se estava exercendo as atividade. em 5 de outubro de 2006; 

II - Ensino médio, se estiver exercendo as atividades em 5 de janeiro de 2018. 

Art. 78. Conforme exigéncia Constitucional fica assegurado que 5% (cinco por cento) 
das vagas de cada cargo público, ofertado em Edital para Concurso Público de Provais 
ou de Provas e Titulo., alio reservadas • Portadores de Deficièrecia, atendidos os 
pró-requisitos e as condições necessárias ema o desempenho das funções do cargo. 

ESTADO oo PIAU( 
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An. 79. As deasem decorrentes da premiste Lei correm à conta da decapo própria do 

vigente orçamento, remindo o Plano de Clainificação FliOCi0991 Programática, bem 

corno de mansos provenientes de piogramas estaduais e federais. 

ler 

Art. 10. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposicbes es 

contrario, para que amam todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

Prefeito Manidpal da Caldearia Graade do Meai, Estado do Mui, 

M24. 

SOUSA GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

do dia da Sessão de boje 
Saia dar Sessões da Camara 

Municipal de Caldeirão Grande do Pisei 
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came. 
CARGOS-CarliKetináliiKaa 

~UNO l5121)10 

ZIRPICIRMNA.ÇAO DC. CAGO vTErree~so 1041601+CO JORNADA 

Agente Comunitário de Saúde kl 2-124.00 40 horas 

Algeme de Cambeis lis Endemia. RS 2.824,00 40 hora. 

ANEXO VI 
Grade de Vencimento 134~0 Inicial por Classe e Nivel eme Beim na EqubraMsela 

de Salários Mhenos Vigerdes em Jmeirri/2024 

Secretaria de Saárle de Caldeirão Grande do Piarei - PI 

CARGO ~Ris A. FAIXA 
SALARIAL 

13 1 5 %. 

C 10% 

ACS 
13 554 

A 2.824.00 

D 15% 

C 10% 

ACE 

e 5% 

A 2.824.00 

s-mmo oo nAuf 

0413 41.522.293/0001-54 
Telefona: (59) 3435 121s- E-malk REmei3ehaça~~2 

Endereço: Praça 2934 Abra -Centro 
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eget-
ANEXO III 

Grade Salário Sere dos Servidores da Seieretarlia de Sande de Ctaideido Grande do 
Pinai PI 
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ANEXO IV 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DA SAÚDE 
CARGO or. Navy'. h4EDNQ 

DIst4OMINAcAo: AG serrem COM UttrrAoso og SM" 

RFOUISITOS NTINIMOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Médio Completo 

prorsurrerws DO CARGO 
O Agente Comunitário de Saúde tem corno atribuição o exercido de atividades de 
prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação 
Popular em Saúde, mediante apões domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normalizam a 
saúde preventiva e a atençao básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 
comunidade assistida às ações e aos serviços de informaçáo, de saúde, de promoçao 
social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual 
ou federal. São também atribuições dos ACS as atividades descritas na Lei n° 11.350, 
de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5C do art. 191 da Conotituiçao, dispõe 
sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2* da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

1 DF NOM1NAÇÃO: AGENTE DE COMBATE ÀS F.F413F.Mi 

U10ITOR P.11~05 PARA rooverenurro 
nono Médio Completo 

- ATAI:BUFO)'S DO CARGO 
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de 
visitancia, prevençao e controle de doenças e promoçao da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisa° do gestor de cada ente 
federado. Sio também atribuições dos ACE as atividades descritas na Lei tf'. I I .350, de 
5 de outubro de 2006, que regulamenta o § do art. 198 da Constituição, dispõe sobre 
o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2' da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

loc1:089138A16BF9AF 2 14 
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PORTARIA N.  018/2024/GP, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

A 

cácie 

"V./amacia acemsbros para compor o Cosmitt 
Gestor do Program.. Criança Feliz do 
snms.lelpio de Caldeirão Grande da Pisar. 

O PREFEITO Do asuNicIPto DE CALDEIRÃO GRANDE »o 
PIAU'. ESTADO DO PIAUI, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal. a Lei Orgânica 
do Município e nos termo. da Portaria Municipal de n" 067/2017. emitida em 1.  de 
Junho de 2017, que dispõe sobre a instituição do Programa Criança Felix junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 

RESOLVE: 

Art. I .  - NOMEAR para integrar o COMITÊ GESTOR DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ de Caldeirão grande do Piauí-PI, para ~dedo de 01 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 3. , § 4. . da Portaria Municipal de n.
067/2017/GE de 1" de junho de 2017, os seguintes membros, titulares e suplentes: 

Representantes da Remeteria Municipal de Aulatêncla RacIal 
Titular: Antonia Katiusm Danem Fialho 
Suplente: Chaciele Santiago Silva Sousa 

Repremetantea do Conselho Municipal doe Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
~ler: Iracema Adelmide de Sousa 
Suplente: Francisca Adelina de Sonsa 

Reprometantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
irteolorr Vivismea .C.,cedo C3orno.d...es 

Suplente: Eduardo de Sousa Costa 

.S PIUM  
nnonon..00rr 
M.a  e• *am.a 

sous. noo 

1$7 410•111, 

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular Walkiria Iracema de Sousa Alencar 

Suplente: Suéli Cristina de Sousa Paiva 

p,L Dos 
\x,

'1E1 
llente tWet 

isreds LAT" 

Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 

Titular: Adalia Aureni Alves Ribeiro 

Suplente: Roseane Maria de Carvalho 

Art. r - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 11 DE ABRIL DE 2024. 

DOUGLAS RUFE SOUSA ~u~sLa• 

57 tednatadwarme•m 
Douglas Ripe Sousa Gonçalves 

Prefeito Municipal 

Id:09FECF8F1D24F056 

acecia CONSEUM MUNIC7PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
~CA LEI MUNICIPAL PP MONS ALIVIADA PELA L5171 1442115 
RUA 7E4YE551 DA LIBERDADE, SIN, CENTRO CALDEIRÃO GRANDE DO PIA111-
PI 

RESOLUÇÃO CMDCA ?C 01/2024 

"Dispõe sobre o reconhecimento do Decreto 
Municipal n° 062/2023/61° que institui criação do 
Comitê Municipal da Escuta Protegida e a Portaria 
Municipal n5 026/2023/GP que nomeia os 
Integrantes para o Comitê Municipal da Escuta 
Protegida" 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMCDA, DE CALDEIRÃO GRANDE DO PlAd-PI, instituído 

pela Lei Municipal de n." 088/2005, de 04 de julho de 2005, no uso das suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO que é um dever o Estado assegurar os direitos da Criança e do 

Adolescente, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (Constituição Federal, art. 227); 

CONSIDERANDO que o município manterá serviços e realizará ações destinadas 
a garantir os direitos constitucionais da Criança e do Adolescente (Lei Orgitnica do 
Município, art 161); 

CONSIDERANDO a necessidade da proteção da Criança e do Adolescente, 
vitima ou testemunha de violência, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal ri° 8.069/1990, de 13 de julho de 1990), a Lei Federal n° 13.431/2017, de 04 de 
abril de 2017, e a Resolução n°  299, de 05 de abril de 2019 do Conselho Nacional de 

Justiça; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica 782023 - 
PJP1/CGUSECCOR/COCCOR celebrado entre a Corregedoria-Geral de Justiça, órgão do 
Poder Judiciário do Piauí, e o município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, que tem como 
objetivo primordial o atendimento multidisciplinar de apoio às pessoas consideradas 
vulneráveis em sua integralidade, através de profissionais municipais; 

CONSIDERANDO que o município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, formalizou 
os atos constitutivos necessários do Acordo de Cooperação Técnica, por COnaeguintC, o 

Decreto Municipal n° 062/2023/0P, que institui a criação do Comitê Municipal da Escuta 
Protegida e a Portaria n° 026/2023/GP, que nomeia os integrantes do Comitê Municipal da 
Escuta Protegida; 
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